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ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CONTRATO N 35/2013 

riuzcÀo ELETRÔNICO N 034/2018 

1. DA puÀur,cÀrÃo DA CONTRATANIT 

RAzÃo —
SOCIAL 

SECREIAmA DE ESTADO DA SAUDE- FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 

NDEREÇO: 
AVENIDA AUGUSTO FRANCO, N 3150, BAIRRO 
PONTO NOVO, CENTRO ADMINISTRATIVO DE 
SAÚDE, CEP49047-040. ARACAJU/SE 

CNN N 043848290oi-96 
REPRIISENTAN!E 

LEGAL : SEcRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
VALBERTO DE OLIVEIR\ LIMA 

CART. IDENT: 466847 SSP/SE  
CPF; I27.544.475-04 

PROP1SSÃO MÉDICO 
ESTADO CIV111 CASADO - 

2. DA OUALIFICACÃO D. CO?ÇrRATADA 

RAZÃO SOCIAL: 1,3 SERWÇOS DE INFORMÁTICA E E1,RTRON!CA  
LIDA - EPP. 

ENDEREÇO; SAA, QUADRA 01, N 1035. PARTE D - CEP 70.632-100, 
ZONA INDUSTRIAL, BRASIIA/DF 

TELEFONE: (61) 3968-9898 
CNPJ N°. 10.793.812/0001-95  

INSCR. ESTADUAL 07.520.0I7,Ú0178  
REPRESENTANTE 

LEGAL WILLIAM aios 
CART. IDENT 2152561 SSP/DI?  

CPP 989066581-68  
E-MAIL empeifrmn@reaIinformatice.net.br  

O presente contrato essá de acordo com a Lei n. 8.666193 >  e sua logislaçao supEoinentar, que se 
regerá pelos cláusulas e condiç&s seguintes: vscest@vsccstaconi.br  

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO (art. 55,inesa Ida Lei n° 8.666193). 

O presente Contato tem por objeto a aquisição de eqidp*mentos/makrlah permaentos 
pura o Centm de He'aotorapia de Sergipe-HEMOSE,confonne especiacações constantes no 
Anexo 3 deste edital. 

,vcn&l Aj&o, 3.350 Bafrro Pairo Novo, O?» 49.O4i4A Ci,jfrúÁdlJrç iSadr -Aracqja/Sfl 



1. 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO lait. 55. inciso II da Lei as  

8666193). 

O(s) produtos sert{o) entregue(s) imediatamente no local e nas condições estabelecidas na 
Cláusula Quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 1)0 PRIECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (rt. 55.. 
Intio LII. da Lei PO ítfiQ93) 

O valor total dia presente contrato é de até R$ 2758900 (vinte e sete mil quinhentos e oitenta e 

nove reais). Contbrme tabela abaixo. 

LOIE DESCRIÇÃO? 	. 	- 
ESPECIFICAÇÃO Usc DE 

TOTAL  UNIT 
li - COMPUTADOR PORTATIL (NOTEBOOK)- 

ESPECOrICAÇÀcYrÉCNICA 	 . Uiti io 3.758,90 27.589,00 
6 geuçao do processadoi-  Intel® Coret1J i3-6006U 
(2 0H4 Cache de 3M3) 
Memória: SOB, DDR4, 2400 MH2 
Disco rígido 	(130) dc FIE (5400 RPSIO 
Placas de redo 	Poria de Ethernet RJ.45 (10/100) 
Wireless ¶M 802 . 11 A gros/ 
Placa de seum integrada: Intel® NO Grepisios 520 
(para processadores Core i3) 	. 
Entradas Lógicas, digitais e alhnentaçao: 	HDML 
l.4a 
2 USB 3.0; 2 USE 2,0 
Sito, de trava Kensington 
Leitor de cartlo $0 
Entrada de hcadset 
Entrada de energia ]Der Ir 
Bateria:4 células e 40 Wh (reinovivel) 
Teclado 	de 	tamanho 	normal 	resistente 	a 
derramamento de líquidos 
Sistema Operaoionat 
Windows LO Professioil Single Language, 64 bits. 
- ela ?odogus (Brasil)  ______ _______ ___________ 

TerrAL . . . 27.589,00 

1 - O pagamento será efetuado após iiqoidaço da despesa por meio de crédito em conta 

corrente indicada pela Contrataria, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apisemaçSo 

de Nota FiscaWFatura, doidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do 

material. 

Avn,JdaÁagwla flacco, ?3d50 Jjoirro ?anro tQo,v, CE? 4Q.CC.Ü4ÍZ CeaJr,Aetj' ~ enr;v,de Saída .4ncqjr/3C 



1. 
ESTADO DESEI{GII'E 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

§ r - Para fazer jus ao pagamento, t empresa deverá .aL)rcsentar, juntamente CtYtU o 

documento de cobrança, turvada regri(aridade perante o FOTS - CRF, certidões Negativas 

de DébitOs junto ás Fazendas Federal (abran"eado osdébitos relativos turbaras  federais, 

dívida ativa da Uniso. e rs )ntribuiç&s previdenoiárirs e de terceiros), Estadual e 

Municipal do domicilio do oonftatado. 

§ r - Nenhum pagamento será efetuado à Cniflrataa, enquanto houver pendência de 

liquidaflo de obrigaçn fitiaticeira, cai virtude de lunithelarie ou inadiniprnncia contratual. 

§ r - Nilo haverá, sob hipótese a]guma, pagamento antecipado. 

- O preço será fixo e Irreajustável, 

§U - No caso de marcas pagames. será di,ado, para atiinlhaçáo do valor mencionado 

no oapw desta Cláusula, o Índice Nacional de Pleços ao Consumidor - INPC/IBOE. 

ClÁUSULA qUARTA - DA VIGtNCIA (Art. ",inciso IV. da Lei nariabriasib. 

O presente Contrato terá vigénciri a partir de sua assinatr. encerando-se com a entrega e 
tcebimento definitivo dos bem. 

larágratb único - A Contratada entregará os produtos de ac.ordo Com o presente 

instrumento, em cotisoMiicja cota a Soa pioposta e •etn conlbrmidade com o Edital de 

PrefloEletrônico, 

CLÁUSULA QUOTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

A entrega dos produtos dar-se-á no prazo de até 30 contados do rtcebinictsto da Nota de 

empenho. 

§ 1 - Os produtos deverão ser entregues no HEMOSE- Centro de Hemoterapia do Estado 

de Sergipe, nos prazos propostas e nus condições estipuladas nu proposta de preços, em 30 

(trinta) dias ('tais, com a aresentaçõe do concertará Fiscal, no seguinte endereço Avenida 

Variante 1, 5/o, Centro Mministrativo Augusto Prmioo, Bairro Cepudo, CEP, 49095-000. 

Aracajti/S e. 

§ r - O recebimento dos produtos Eda etètuado pela comissão de recebimento, a qual 

procura r  junto 6 Contratada, solicitar a correflo do eventuais hikis ou intgxlaridades que 

forem verificadas na entrega dos mesmos, vil ató mesmo substitui-los por outros novos, 

mediatamente contados a partir do recebimento daqueles que Ibrein devolvidos. 

•Ãw:WaA,sasro &eaca ?3. !Sq ffajrro harto Nr4 CEP o.O47-O4), C:rnp 



1 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE 

§ .V - O sou recebimento dar-se-a de acordo com o disposto no çul. 73, II, a e b, da Lei 

5.666/93, 

CLÁUSULA SEXTA - DOI ArÃO ORCA FPIENTÀIUA (prt. 55. inciso V. da Lei a. 8.66693). 

As despesas com o pagamento do referido objeto estEo previstas no orçamento da Secretaria de 

Estado da Saúde, conforme elasailicoç!o orçamentária deta'hada abaixo: 

CLÁUSULA SÉTn,A - DO rnRgrro E RESPOSSARILIDADE DAS PARTES (ad. 5 

- A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, coinpronlee-se a: 

a) Etètiior a entrega dos produtos, do acordo com as condiçoes e prazos propustos, e demais 

espeelficaçoes do Anexo! do edital; 

b) Substitiir, obrigatoriamente, qualquer pro<luto que esteja danificado; 

o) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 

habilita , no e qualificar exigidas na licitação até a entrega total dos produtos, 

II - O CONTRATANTE, durante a Vigência deste Contrato, coxopromew-se a 

a) Efetuar o pagamento nas condiçõot o preços pactuados. 

b) Tomar as medidas necessias quanto ao fiel Èeeebitnento dos produbs. 

cLÁUSULA OITAVA - DAS PEMALIOADES E MULTAS (Ait 7'. da Lei u lO.520!2002t 

Pela inoxoouçoo total ou parcial do Contrato, a Ãdmi'tistsaço podeis, garantida a préviã 

defesa, aplicar â (ao) CONTPATADA (0) as segaintes sanções; 

- Adwrtô'scia; 

• Multa, observados os seguintes limites mximos: 

a) 0.3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço no realizado, ou sobre a etapa do cronograrna tisico de obras nõo 

cumprido; 
AveaklaAugaylo Fsesc6 1- 3 ria Bafrro PseIa Nora CE? 49 s47-04a Cgrnro*/aufflsIaoa) 	J, 	/55 	- 
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li. 
ESTADO DE SERClfl 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

b) 10 % (dez por ctuto) sobro o valor total ou parcial da obrigao riso  cumprida com o 
oonsel1ente oance(amejflo da nota do entpctto nu documento equivalente; 

III - impedimento de licitar e de contnitar com o atado de Sergipa pelo prazo 'Cc até 5 oinco) 

IV - Dectaraço de inidoneldade para licitar ou cotitraIr cola a Administraço P(LbJiCa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puidço ou irá que seja promovida a 

reabi! itaflo. 

§ P O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia Prestada, retido dos 

pagrunenlos devidos pela Adnifliistraçfto õu cobrado judiciEdt000lle, sendo corrigida 
nionetarEarnente, de oontbrmiado çom a variaçlo do IPCA, a partir do termo inicial, até a 
data do efeivorerolhbnento 

D A contagem do período do atraso na cxecitçAo dos ajustes será realizada a partir do 
primeiro lia Útil  subseqoenle ao do encelTamento do prazo estabelecido para, cumprimento 
da ohrigaçno. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃOJnrt. S, inciso VID. da  Lei H, Sulianogas 

Independentemente de notifieaç&s ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 

motivos para rescisão do Contrato as situações; previstas nos artigos 77 e 75, na forma do artigo 79. 
da Lei a' 8666193, 

- O presente Contrato Poderá ser iusoindido, também, por conveuidnoia administrativa, 

a Juizo do Contratante, sem que caiba a Contrataria qualquer açco Ou iEnoq'elaçlo judicial. 

§ 20 - Na ocorrtncia da reeciso prevista ao derint desta cláusula, nenhum ônus recorre 

sobre o Contratante em virtude desta dccisso, ressalvado o disposto no * r do artigo 79 da 
Lei n'. 8,566/93 e alteraçacs. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DIREITOS DO CONTRATANTE No CASO DE RESCISÃO 
(Art is. inciso IX. da Lei m a  8,666193. 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente CÁlntrato, a Cotflratada reconhece, de logo, 

o direito do Contratante de adotar, tio que couber, na medidas: previstas tio artigo 80, do Lei it 

8666/91 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À nECHCÂO Do 

CONrRATO E OS CASOS OMISSOS (arL 55, hiciso XII. da lei n° 8.66683). 

iMaAaea,tcNn,w% u3.3sq Jjafrro Pm;QNA aP*.w-oi 	vadilm;nig'da&ú*-drqa/gr 



.1. 
F$tXOO DE SER(sIPE ______ ______ S]CRITARIA DE PS FADO DÁ sAÜoE 

O presente Contrato ln(ln)enta_se 

- nos termos do Pego Eletr&'tko ir. 034)21)18 que, si'nulta'leanlenteT 

a) constam do Processo Adminlstratiw 020.000.14534/2017-8 

a) nAta contrerie o hiterosse páblico; 

li - lias demais dolermfrmçes da Lei 3.666/93, Lei ns  10.520/02, Decretos Estaduais n 
26.51/09 e n 2G.533flJ9. 

III - SOS preceitos do Direito flbllco; 

IV - supletivanienfr nus princípios do teoria Gemi dos Contrates e nas disposições do Direito 
Privado, 

PaMgrafb único - Os casos omissos e quaisquer instes que se fizerem nccessrios, eia 
docorrdnoia deste Contrato,.se'Oo aconlados cite as pastes, lavrando-se, na OcasAo, Termo 
Mtivo, 

CLÁUSULA 9É(2IMA SCONDA - DA ?UBUCÁCÂQ 

O Contratante publicata, no Diário Otob( do Estado, o extrato do presente Contrato ao prazo 
de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicaçao da moddiade de !iotio e de Seta 
número de referencia. 

~aÁJISULÀ DÉCIMA rgRçEmA DAÁIkTERACÔES (4r.. '4 a°  &66/Ç31 

Este instn',nento poderá ser alterado na 000rren&a de quaistmer tatos estipulados no artigo 65, 
da Lei 8.66603,devjdamenie ecmiprovados. 

r - A enredada fica obrigado a aoetar, nas metmas condições cnntratuais, os 
aorsoimos e snpressfles que se flzorein necossários, ate o limite legal pressto, calculado 
sobre o valor inoI atualialodo contrato. 

§ ? - Nenhum aSsohno ou supresio poderá exceder o tinúte estabalecido nesta condiço, 
salvo as supressiles resultantes de amido celebrados entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIM4QQTA- 00 ACOMPANLIAMFNTO ED&flSCALUÁCÃO ?Àçt 
67. Lei * 8.666193). 

A.,hia ,s,ggrfo /aaco. ?r,», Paulos^ cm4fl'7Zifra 
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.1 
ESTADO DE SFS€IPF 

SMSETARIA OZ ESTADO DA SAUDL 

14.1 Na forma do que dsix1e o artigo 67, daLei 8r56/3, fica  designada â Diretoria Ceia] 
da Fundação de Saúde Parreira Horta —ISP1T desta Secretaria do Estado da Saãde de 
Sergipe a eoinpetâioia iara designar, através de portaria especifica. no qual conterá o(s) 
nome(s) do(s) seà-vor(es), paraacompanhar efEscajizar exoetjço do presente Contrato 

§ 1' - À fisea]]zaçAo compete, entro outras atribuiçaas, verificar a eonfonnidade da 
axeouçllo do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos seu adec1uado& 
para garantir a qualidade desejada. 

* 2--   A açao da fisoal]zaçfto no exonopa a contudada de suas responsabilidades contratuais. 

cL&USULA DCIMÀ OUmTk - IX) FORO 

As partes coturatantos elegem o Foro da Capital rio Estado de Sergipe corno único competente 
para dirio'ir as questões que porventura surgireai na execuflo do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as peites assinam este instrumento em 03 (te) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, a fim duque pioduza seus eositos legais. 

Araerr. 4do 	 de 

	

ILLIAM CR[SJ ir 	 vALOE1tTqftBflRA UMA 
• 	LS Se,v. de laÇo01,, e EJ&. ttda 	 Sret4niW1&JÊM) 4a Saúde 

Coatralada 	(1 	Co)kratt7 

TESTEMUN iASn 

%7 .  
• 	CPF 


